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gais ou con.stitucionais (e aqui a isen
çã.o do ponto de vista fiscal, se trans
muda em imunidade) de que gozam a.s 
repartiçõe8 federais. Não é necessário 
que o Instituto seja na realidade uma 
rapa.rt1ção foo.eral, ~omo nã.o o é;' mas, 
para o gôzo daqueles benefícios, é como 
se o fôsse; pode dizer-se: êle o é, por 
ficção legal." 

6. Pel38 razões aqui expostas tam
bém sou pela isenção. 

E o meu parecer, s. m. j. 

Brasília, 19 de outubro de 1964 - Adro
aldo Mesquita da Costa, Consultor-Gemi 
da República. 

PESSOA ]URiDICA - NACIONALIDADE - EMPRÊSA DE MINE
RAÇÃO - ACIONISTA ESTRANGEIRO 

- O art. 6. 0 do Código de Minas não pode subsistir em face 
do que dispõe () art. 153, § 1.0 da Constituição. 

PRESID~CIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.O 29.907-63 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n' 097-H, de 
21 de outubro de 1964. - "Aprovo. Em 
6 de novembro de 1964." (Erre. ao 
M.M.E., em 16-11-64.) 

PARECER 

A Mineração Rocha Ltda., sociedade 
devidamente constituída, e tendo por ob
jeto a pesquisa, lavra, industrialização e 
comércio de minério em geral, solicitou, 
no presente processo, a indispensável au
torização para funcionar como emprêsa 
de mineração. 

2. Os diversos órgãos do Ministério 
de Minas e Energia concluíram pelo de
ferimento. 

3. Encaminhado o processo para a as
sinatura do decreto, entendeu o Gabine
te Civil da Presidência da RepÚblica de 
submeter o assunto à consideração do 
Consu.ltor-Geral eis que participa da 
emprêsa, cem 2í% do capital 'Social. só
cio de nacionalidade francesa. 

4. A maioria de que aqui se cogita, 
não é nova, nesta Consultoria-Geral da 
República. Sôbre a mesma, o ilustre Mi
nistro Antônio Gonçalves de Oliveira, 
quando de sua marcante passagem por 
,êste órgão, teve oportunidade de emitir 

o Parecer n.O 140-Z, aprovado pelo Ex
celentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, e publicado no Diário Oficial da 
União de 22 de outubro de 1956, pigi
na número 20.137. 

5. Transcrevo aqui parte da judicio
sa fala de Sua E:celência, o qual fica 
fazendo parte integrante dêste pronun
ciamento: 

"A Constituição de 1937 orientou-se por 
uma política de nacionalização das mi
nas, segundo a disposição expressa do 
seu art. 144. 

Nesse escopo, determinou a Carta Cons
titucional que o aproveitamento indus
trial das minas e das jazidas depende
riam de autorização federal, a qual so
mente pOderia ser concedida "a brasilei
ros, ou emprêsas constituídas por acio
nistas brasileiros" (art. 143, § 1.0). 

o Código de Minas, Decreto-Lei n' 
1.985 de 29 de janeiro de 1940, no art. 6Q

, 

reprc-duziu êsse preceito, e deternnínou 
no § 2'>: "No caso, porém, de transmis
são int,er vl-t;OS ou causa. mOrtis sômenr
te a brasilciros natos é permitida a su
cessão." 

:a;: certo, porém, que a regra foi ate
nuada. O Decreto-Lei n' 6.230, de 29 de 
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janeiro de 1944, contrariando o § 1.0 do 
art. 143 da Constituição (êste § 10 sem 
dúvida, exigia fôsse o capital social ~ns
tituído por ações nominativas cujos ti
tulares fôssem brasileiros), facultou às 
sociedades de mineração, mediante pré
via autorização do Presidente da Repú
blica, tivessem metade do seu capital for
mado p:T ações ao portador, desde que a 
outra metade o fôsse por ações nomina
tivas cuja propriedade só pcderia caber 
a pessoas fisicas brasileiras. 

~e o reg:me vigorante, de 1937. 

Na Constituin:e de 1946 houve forte 
reação contra êsse nacionalismo repu
tado exagerado. 

o princípio da nacionalização não 
conseguiu alçar-se à categoria de ordem 
constitucional, embora, a propósito, es
clarecesse o Deputado Prado Kelly: "Se 
houver interêsse em fazer a nacionali
zação progress!va, a lei ordinária a de
terminará," 

o Deputado Hermes Lima explica a 
nova orientação de admitir o capital es
trangeiro nas emprêsas de mineração. 
Veja-se, a propósito, a informação de 
José Duarte, na exegese dos textos cons
titucionais, atravês dos trabalhos da As
sembléia Constituinte: 

"Hermes Lima explica que a Subco
missão teve em mira estatuir que as 
autorizações ou concessões pudessem ser 
conferidas a bra.<ileiros ou a emprêsas 
organizadas no Brasil e que pudessem 
participar capitais estrangeiros. Se a co
missão entende que a expressão "emprê
sas organizadas no Brasil" não é suf!
ciente a êsse escopo, o dispositivo, na
turalmente, deve ser mo<lificado" (A 

Constitu'<;ão Brosi.lcira de 1946, voI. 3 9 , 

pág. 164-5). 

Ficou, então esclarecido que as emprê
sas, mesmo com acionistas estrangeiros, 
desde que organizadas no Brasil, "pas
sam a ser pessoas jurídicas de naciona
lidade brasileira". O que cumpria evitar 
- está nos Anais - "é que sociedades 
com sede no estrangeiro, cuja direção 

não pudesse ser fiscalizada pelas auto
ridades brasileiras e tivessem, também, 
fôro em outro país, v.essem a obter au
torização ou concessão para a exploração 
d~ propriedade prevista no artigo" (José 
Duarte, ob, cit., loco cit.) , 

De acôrdo com êsse pensamento dOIS 
legisladores constituiIltes, optou-se, en
tão, por critério opôsto ao da Constitui
ção de 1937. Não se exigiu que as em
prêsas fôssem constituídas "por acionistas 
brasileiros", Eis como ficou redigido o 
§ 1.0 do art. 153, na parte que interessa: 

"§ 1.0 As autoridades ou concessões 
serão conferidas exclusivamente a bra
sileirOlS ou a sociedades organizadas no 
pais, assegurada ao proprietário do solo 
preferência para a exploração." 

Desta sorte, ficaram revogadOS o 
art. 143, § 1.0, da Carta de 1937, e art. 6,° 
do Código de Minas que reproduzira o 
preceito daquela Carta e vedava, no § 2.°, 
a sucessão de estrangeiros nas ações das 
emprêsas de mineração. 

Veja-se, neste sent:do, a conclusão de 
Themistocles Cavalcanti: "Pa.rece-n<J6 de 
roda a evidência que a Constituição vi
gente modificou o sistema anterior 
<Constituição de 1937, art. 143), que exi
gia a nacionalidade brasileira dos ac!o
nistas, voltando ao regime da Constitui
ção de 1934 (art. 119)" - A Cmtstitwi
ção Federal Comentada, voI. In, pág. 397. 
No mesmo sentido, Lauro Lacerda Ro
cha, Código de Minas, 1954, pág. 30). 

A propósito, entende POIDtes de :Miran
da que a regra jurídica do art. 143, § 1.0, 
da Constituição de 1937 (exigência de 
acionistas brasileiros, exclusivamente) 
continua em vigor até que a legislação 
ordinária regule a organização das so
ciedades a que se refere o art. 153, § l.0, 
d3; Constituição de 1946 (Comentári::rs à 
Const_'ld-ção ele 19-'16, 2- ed., vc1. IV, 
pág. 520). 

Neste part:cular, como assinalava The
mistocles Cavalcanti, não assiste razão 
ao autorizado tratadista, pois, como se 
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viu, B Constituição vigente optou, deli
beradamente, por nova diretriz. 

lt certo, porém, que a Constituição fala 
em concessão a brasileiros e "sociedades 
organizadas no país", o que não impede 
po8SB a legíslação ordinária, com ampla 
liberdade, estabelecer normas que reputar 
convenientes na organização dessas em
prêSll.3, no escopo de defender o patrimô
nio nacional, as nossas riquezas do sub
solo, contra grupos econômicos-financei
ros organizados em seu interêsse, contrá
rios, porém, a.o& interêsses nacionais. 
Em tal escopo, poderá a legíslação ordi
nária determinar normas jurídicas sôbre 
a direção da sociedade e diminuir e nu
lificar mesmo, se necessário, a partici
pação de ac:onístas estrangeiros, em tais 
sociedades. Repetimos aqui, a observa
ção de Prado Kelly na' Assembléia Cons
tituinte: "Se houver interêsse em se 
f:LZer a naciona.l.ização progressiva a lei 
ordinária a deternninará." ' 

Ao parecer da Consultoria-Geral da 
República, o que Ilcou assentado foi a 
permissão, até que a lei ordinária dís
ponha em contrário, de que nas "socie
dades organizadas no país" figurem acio
nístas estrangeiros, poís taís sociedades, 
nos têrmos do preceito de ordem legal, 
do art. 60 da Lei de Sociedade por Ações, 
Decreto-Lei n" 2.627, de 1940, são as 
"organizadas na conformidade da lei 
brasileira e que tenham no país a sede 
de sua administração". A futura legís
lação ordinária poderá alterar êsse con
ceito para as em:;>rêsas de mineração. 
Mas, enquanto não o fizer, é o conceito 
que deve prevalecer, admitindo-se, por
tanto, a participação de acionístas es
trangeiros. " 

6. Ainda recentemente, em abr!l de 
1963, o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, chamado a decidir caso idêntico 
ao aqui focalizado, - Mandado de Se
gurança n.o 11.189, Dístrito Federal, en
tre partes Granimar S. A. Mármores e 
Granitos e União Federal - acordou em 
sessão plenária em que: 

"Diante dos têrmos expressos do 
art. 153, § 1.0 da Constituição, que mo-

d:ficou o critério anteriormente adotado 
na Carta de 1937, podem as sociedades 
de mineraís de que participam estran
geiros, funcionar no país." (Ementa do 
acórdão proferido no referido mandado 
de segurança.) 

7. Assim também entendo. O art. 6.° 
do Decreto-Lei n." 1.985. de 29-1-1940, 
estabeleceu que as emprêsas de minera
ção sOmente poderiam ser constituídas 
por sócios brasileiros. Como deputado 
constituinte que fui e atento aos debates, 
em tôrno da matéria, tenho que a Cons
tituição de 1946 modificou o art. 6.° men
cionado e adotou o regime da Constitui
ção de 1934 - art. 119, § l.0. 

8. Um simples conf!'onto dos textos 
const:tucionaís e legaís, demonstra, à sa
ciedade, o acervo dessa afirmatiVla: 

Canstituição de 19.JI,. 

"Art. 119. 

§ 1.0 As autorizações ou concessões 
serão conferidas exclusivamente a bra
sileiros ou B emprêsas organizadas no 
Brasil, ressalvada ao proprietário prefe
rência na exploração ou coparticlpação 
nos lucros." 

Oa:rÚL de 1937. 

"Art. 143. 

§ 1.0 A autorização só poderá. ser con
cedida a brasileiros, ou emprêsas cons
tituidas por acionístas brasileiros, reser
vada ao proprietário preferência na ex
ploração, ou participação nos lucros." 

lÀ1creto-Lei. 1Z' 1.985-40. 

"Art. 6° O direito de pesquisar ou Ia... 
"rar só poderá. ser outorgado a brasilei
ros, pessoas naturais ou juridicas, cons
tituídas estas de sócios ou acionístas 
brosileiros ... 

Consntuiçã7 de 191,6. 

"Art. 153. 

§ 1.0 As autorizações ou concessões 
serão conferidas exclusivamente a bra
sileiros ou a sociedades organizadas no 
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país, assegurada ao proprietário do solo 
preferência para a exploração. Os di
reitos de preferência do proprietário do 
solo quanto às minas e jazidas serão 
regulados de acôrdo com a natureza 
delas." 

9. Conflitando, pois, os textoo acima, 
não pode subsistir o art. 6.0 , do Decreto
-Lei n. 1.985-40, face ao que dispõe o 
art. 153, § 1", da Constituição federal, e 
assim já decidiu o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, do que decorreu a Re-

solução n.O 16-64, do Senado Federal. 
publicada no Diário Olicio.l da União 
de 29 de junho do corrente amo, na 
pág. 5.628, que suspendeu por inconsti
tucionalidade, a execução do art. 6.0 do 
Dec:reto-Lei IJ" 1.985. de 29 de janeiro 
de 1940. 

tr:: o meu parecer, s. m. j. 

Brasflia, 21 de outubro de 1964. -
Adroaldo Mesquita da COBta, Consultor
-Geral da República. 

NATURALIZAÇÃO - MATRICULA EM ESTABELECIMENTO MILI
TAR - C. P. O. R. 

- Não há restrição constitucional ou legal de matrícula de 
brasileiro naturalizado em estabelecimento de ensino militar; as 
proibições constantes de regulamentos, com relação aos Centros de 
Preparação de Oficiais da Reserva, não podem subsistir. 

PRESID:E:NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSo P. R. N.o 20.452-62 

Pesidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n<' 34, de 24 
de junho de 1964. - "Aprovo. Em 26 
de junho de 1964." - (Er..c. ao ~L Aer., 
em 10-7-64.) 

OFíCIO-PARECER N9 34 - EM 24 DE 
JUNHO DE 1964 

Exceleníissimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter a V. Exa. 
o presente processo PR 20.452-62, que 
originou a Consulta n· 85-C-62. de in
teresse de Joost Van Damme. 

2. Trata-se da possibilidade de bra
sileiro naturalizado matricular-se em 
Centro de Preparação de Oficiais da Re
serva. O processo veio ao exame desta 
Consultoria por despacho de 29 de maio 
de 1962, do então Presidente do Conselho 
de Ministros. 

3. O interessado, Joost Van Damme, 
natural da Bélgica e naturalizado bra
sileiro, alistado no Exército Nacional, 
pediu transferência para a Fôrça Aérea 
Brasileira a fim de ser matriculado no 
Centro de Preparação de Oficiais da Re
serva da Aeronáutica, atendendo-se ao 
fato de ser aluno do Instituto Tecnoló
gico da Aeronáutica de São José dos 
Campos, e, assim, ter preferência para 
o Serviço Militar na Fôrça Aérea, com 
base no art. 40, letra c, item I, do De
creto-Lei Df' 9.500, de 23 de julho de 
1946 (Lei do Serviço Militar). 

4. A questão que se postula é esta: 
Pode o naturalizado obter matricula nos 
C.P.O.R., face ao disposto no art. 39, 
item I, letra a, do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.o 22.392, de 31 de 
dezembro de 1946, e nos Decretos 
ns. 37.313, de 10 de maio de 1955 e 




